PROJETO DE LEI Nº 030/26, DE 08 DE MAIO DE 2026.

Altera a Lei Municipal nº2.924, de 11 de julho de 2025, que dispõe sobre o Programa Municipal de Desenvolvimento das Propriedades Rurais da Agricultura Familiar.

Art. 1º A Lei Municipal nº2.924, de 11 de julho de 2025, que dispõe sobre o Programa Municipal de Desenvolvimento das Propriedades Rurais da Agricultura Familiar, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 2º ..................................................
I - Fruticultura;
II - Pecuária;
§ 1º .......................................................
§ 2º .......................................................
§ 3º .......................................................

Art. 3º Para a operacionalização do Programa instituído por esta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder incentivo financeiro, até os valores definidos na tabela a seguir:
	Atividade
	Valor do Incentivo 

	Videira
	18.000,00

	Citrus
	6.000,00

	Maracujá
	2.400,00

	Banana
	4.800,00

	Abacaxi
	6.000,00

	Pecuária
	7.200,00



§ 1º Para a obtenção do incentivo previsto nesta Lei, além do valor disponibilizado pelo município, o beneficiário deverá aplicar, no mínimo, 2/3 (dois terços) desse valor à título de contrapartida, comprovados com os documentos fiscais respectivos.
§ 2º Os beneficiários deverão comprovar a aplicação dos recursos públicos e sua contrapartida, conforme projeto apresentado, no prazo de 90 (noventa) dias a contar do recebimento.
§ 3º Agricultores egressos e/ou que estejam cursando o ensino médio na Casa Familiar Rural e/ou particiando rural, poderão ter ampliado o percentual subsídio para até 80% (oitenta por cento), em qualquer de uma das atividades elencadas no programa, sendo devido a complementação a título de contrapartida podendo, no caso de menores de idade, obterem os benefícios desta Lei através dos pais ou responsáveis

Art. 4º É condição para a concessão do incentivo financeiro de que trata esta Lei que os interessados cumpram todos os requisitos previstos, inclusive quanto à aplicação mínima da contrapartida.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: _GoBack]Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 08 dias do mês de maio do ano de 2026. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente,

	Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei que ora colocamos a vossa apreciação visa alterar Lei Municipal nº2.924, de 11 de julho de 2025, que dispõe sobre o Programa Municipal de Desenvolvimento das Propriedades Rurais da Agricultura Familiar.
A intenção desse projeto de lei é modificar as regras da lei quanto aos valores dos projetos, do auxílio financeiro concedido pelo município e também da contrapartida. Na nova formatação, não partimos de um valor pré-definido do projeto e sim, do valor pré-definido do incentivo do município, mantendo a obrigatoriedade da parte interessada em investir, a título de contrapartida, 2/3 (dois terços) do valor disponibilizado. 
Na prática muda pouca coisa porém não ficamos adstritos àqueles valores dos projetos, permitindo que o agricultor com menor poder de investimento também consiga desenvolver alguma atividade com incentivos financeiros públicos.
Também, a contrapartida, será substituída a descrição de 40% (quarenta por cento) pela expressão de 2/3 (dois terços) que, na prática, resulta no mesmo valor quando feito a conta do valor total investido pelo poder público e pelo beneficiário.
Outro ponto de alteração é a supressão da previsão de incentivo às agroindústrias que serão tema de outro programa encaminhado para aprovação nessa Egrégia Câmara.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime do referido Projeto de Lei.
Atenciosamente,


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal
